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« Lei nº. 394 de 04 de dezembro de 2013.

/ E Estima a Receita e Fixa a Déspesa do

a “::, Município de JABORANDI, para |o exercício

| Financeiro de 2014. i

iPREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI — Estado da Bahia, no uso de suas -

P. da Constituição Fe
atribuições legais, mioDe e com base-nosArts. 2º. a 8º. Da Lei 4.320 e Art. 165

e:

 

ral, promulga a seguinte Lei: :

 

   

i i

Título | ) :

o AS DISPOSIÇÕES COMUNS 
dra Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de JABORANDI- Estado

da Bahia, para o exercíciofinancgiro de 2014; compreendendo: Ê
À ê li- o Orçamento Fiscal, referehte aos Poderes do município, seus fundos, órgãos e

entidades; da Administração pública Municipal direta e indireta, incita fundações ..

iistituídas é mantidas pelo Poder Público;

 

t Ê E
 

n - 0 Dridmento da Seguridadje Social, abrangendo todas as entidades é órgãos da
Administração direta e indireta a ele vinculados, bem como fundações instituídas e
 

mantidas pelo PoderPúblico. * i

sã

Título hi

DOS ORÇAMEITOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo |

:DA ESTIMATIVA DARECEITA

Da Receita Total
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y k Receita Orçamentária, a preços correntes é conformea legislação tributária

vigente, é'estimada em R$ 61.766.537,00 (Sessenta e um milhões, setecentose sessenta e

seis mil, eumtis etrinta ee reais), desdobrada nos seguintes agregados;

E 1nato Fiscal, em R$ 8.265.266,20 (Quarenta e oito milhões, duzentose sessenta

écinco mi luzentose sessenta ê seis reais e vinte centavos).

  
Ú.Ori da Seguridade social, em R$ 13.501.270,80 (Treze milhões, TAN e

um mil, dé izentos esetenta reais é oitenta centavos).

 

Ar 3º, — As receitas são estinjadas por Categoria Econômica, segundo a lorigem dos

Pécursos, tónforme o disposto nó Anexo |.

   Art. 4º iReceita será realizadã com base no produto do que for arrecadado, na forma

da legislação em vigor, de acordo com:o desdobramento constante do Anexo: | —- Resumo

Geral da Rereita. í j
+

i Capítulo Il
fe

DA FIXAÇÃODA DESPESA

Da Despesa Total

 

a

Art. so,E AjDespesa Orçamentária, no mesmovalor da Receita Orçamentária,;é fixada em

R$ 61.766.537,00 (Sessenta e um milhões, setecentos e sessenta e seis mil, Gqiiinanies e
ttinta e seté reais), desdobrada nos seguintes agregados:

i â

|- 0 Orçaménto Fiscal, em R$: 48.265.266,20 (Quarenta e. oito milhões,“duzentos e]
sessenta e Sinco mil, duzentos e sessenta.e seis reais e vinte centavos).

N - Orçarhento da Seguridade Social, em R$ 13.501.270,80 (Treze milhões, inter e

um mil, duzentos e setenta reais e oitenta centavos).
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  Ar6º,

 

conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de

tão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de |
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i : Capítulo ll

 

DADISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

i

“ Capítulo IV

 

1

DAAUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DECRÉDITO

  

 

6Poder Executivo! respeitadas as demais prescrições constitucionais enos::

i No. 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o".

válor correspondente a 100% (Cem por Cento) dos Orçamentos Fiscal e dai Seguridade

Social, coma finalidade deiincorporarvalores que excedam asprevisões constantes desta

:: - Lei, a títuló de reforço às dotapões orçamentárias, mediante a utilização de recursos

o provenientes de: - é

  

  
E— incorporação de superávit bjou saldo financeiro disponível do exercício Enteror! :
efetivamente apurados em- Balariço Patrimoniál. fo

 

    

  

       
     
   

   

iso de arrecadação em base constantes no valor apurado e na forma

no Art. 43 da Lei 4.320/64, considerando-se, ainda a tendência de

suas respectivas fes de recursos. :

      

S: má — anulação parcial ou totalide dotações orçamentárias ou de créditos adicionais :>- ">

autorizadosem Lei; É :

 

|
w— Decorrente de anulação de Reserva de Contingência, em conformidade com o:
disposto no incisoIll, artigo 5º., daLei Complementar Federal No. 101 de 2000,

Título tl

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Yi Art; 9º AB dotações para pagâmento de pessoal e encargos sociais da administração.
direta, bem tomo as referentes a servidores colocados à disposição de outros órgãos e
entidades; serão movimentadas: pelos setores competentes da Secretaria Municipal de

Administração. i É

  

10- A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou operações de

ditoficaNoà celebiação dosinstrumentos.

 

   

       
    
  

   

a Lei Complementaf 101 de 04 de maio de 2000, ficam print na:
le dos fais Raque integram os Ema

 

Prefeito Municipal;|publicará por Decreto o Quadro de Detalhamento das;
tamente com a sanição destaLei. Ê

 

Gabinete dó Prefeito Municipal de Jaborandi — BA.

in, 04:'de dezembro de 2013. :

 

  
  

    


